
 

 

 

TERMO DE SIGILO E RESPONSABILIDADE 

 
 

 

 

Antes de cadastrar sua senha de acesso ao Portal e-folha, você deve ler e concordar com os seguintes 

termos e condições: 
 

 

1.  Os  serviços  do  Portal  serão  disponibilizados  conforme  permissão  de  acesso  atribuída  pelo 

Administrador de Segurança DOS Órgãos Setoriais e/ou Subsetoriais de Recursos Humanos. 
 

 

2. Você declara sob as penas da lei que: 
 

 

2.1 – Dispensará tratamento sigiloso às informações disponíveis no Sistema de Despesa de Pessoal do 

Estado - SDPE; 
 

 

2.2 – Observará as seguintes normas abaixo: 

a.  A senha de acesso aos dados é individual e intransferível; 

b.  Impedir o acesso de terceiros ao “SDPE” por meio de sua senha; 

c.   Manter o sigilo de seu LOGIN / SENHA, não dando conhecimento a nenhuma outra pessoa; 

d.  Sair de seu acesso e/ou identificação ao final de cada sessão de consulta/inclusão/alteração; 

e.  Notificar imediatamente ao superior hierárquico e ao Administrador Central e Local, quando 

tomar conhecimento da ocorrência de uso que apontem para a possiblidade de quebra de 

segurança de sua senha; 

f.   Responsabilizar-se por todas as ações que ocorrerem mediante o uso de seu LOGIN / SENHA; 

g.  É vedado ao Administrador Central, Administrador Local, Usuário Responsável (Dirigentes) e 

demais  Usuários do  sistema do  Portal  da Folha  de  Pagamento  fazer  uso  das  respectivas 

senhas, quando afastados do cargo ou função por motivo de Férias, Licenças ou afastamentos 

de qualquer natureza. 
 

 

3. Você é responsável pelo uso adequado, dentro dos padrões apropriados para o sistema, estando 

ciente que através do seu LOGIN / SENHA haverá o registro de todo acesso ao Portal, bem como, a 

identificação, a qualquer tempo, de todas as operações efetuadas. 
 

 

4. Constituem faltas, apenáveis civil e criminalmente, nos termos do Código Penal, e igualmente das 
normas estatutárias e/ou legislação que lhes é pertinente: 

 
a.  a cessão da própria senha, perfil e visão a outrem, por configurar violação de segredo de 

repartição; 

b.  a utilização indevida a fim de obter vantagem para si ou para outrem; 

c.   fazer uso da respectiva senha, quando afastado do cargo ou função por motivo de Férias, 

Licenças ou afastamentos de qualquer natureza. 
 
 


